
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CO

EMENDA SUPRESSIVA DE 1° TURNO nO _0_1\__ ./2014
(De Relator)

AO PROJETO DE LEI N° 1275/2012,
que "Fica instituída e incluída no
Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal a Semana
legislativa da Autonomia Política
do Distrito Federal".

Suprima-se o art. 4° do projeto de lei 1275/12.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei 287/92 a que se refere a proposição, já foi revogada pela Lei
1.192/96.

Saladas Comissões,em
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